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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 210/2024 de 31/10/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  136.260,00  (cento  e  trinta  e  seis 
mil  duzentos  e  sessenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Específica nº 96/2024 de 
31/10/2024.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TURISMO
09.004.27.695.0011.1.072. CONVÊNIO 138/2024 - COMEMORAÇÃO DE ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

136.260,00643 - 3.3.90.39.00.00 2767

Total Suplementação: 136.260,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

136.260,00Receita:1.7.2.4.99.01.02.00000000 Fonte: 2767
136.260,00Total da Receita:
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   31  de  outubro  de  2024.

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  E

LI
E

L 
D

O
S

 S
A

N
TO

S
 C

O
R

R
E

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

ia
m

an
te

do
no

rte
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
30

72
-3

E
FF

-9
46

0-
0C

64
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
07

2-
3E

FF
-9

46
0-

0C
64

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código Jua9ox neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

 EDIÇÃO Nº 972 01 de Novembro de 2024  PG. 3/9

Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 211/2024 de 31/10/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  15.200,00  (quinze 
mil  duzentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Específica nº 97/2024 de 
31/10/2024.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TURISMO
09.004.27.695.0011.1.072. CONVÊNIO 138/2024 - COMEMORAÇÃO DE ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.200,00644 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 15.200,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

09.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 
E TURISMO

09.001.18.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.200,00427 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 15.200,00
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   31  de  outubro  de  2024.

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  E

LI
E

L 
D

O
S

 S
A

N
TO

S
 C

O
R

R
E

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

ia
m

an
te

do
no

rte
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
30

72
-3

E
FF

-9
46

0-
0C

64
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
07

2-
3E

FF
-9

46
0-

0C
64

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código Jua9ox neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

 EDIÇÃO Nº 972 01 de Novembro de 2024  PG. 5/9

Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **

31/10/2024
Pág. 1/1

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DIAMANTE  DO  NORTE, 
ESTADO  DO  PARANÁ,  FAZ  SABER  QUE  O
PLENÁRIO  APROVOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL 
SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:  96/2024

LEI nº 96/2024  de 31/10/2024

     
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  136.260,00  (cento  e  trinta  e  seis 
mil  duzentos  e  sessenta  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

"Abre Crédito Adicional Especial, no Orçamento 2024, 
por Excesso de Arrecadação do município de Diamante 
do Norte".

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TURISMO
09.004.27.695.0011.1.072. CONVÊNIO 138/2024 - COMEMORAÇÃO DE ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

136.260,00643 - 3.3.90.39.00.00 2767

Total Suplementação: 136.260,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

136.260,00Receita:1.7.2.4.99.01.02.00000000 Fonte: 2767
136.260,00Total da Receita:
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Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **

31/10/2024
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE   ,  
Estado  do  Paraná,  em   31  de  outubro  de  2024.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA
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Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **

31/10/2024
Pág. 1/1

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DIAMANTE  DO  NORTE, 
ESTADO  DO  PARANÁ,  FAZ  SABER  QUE  O
PLENÁRIO  APROVOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL 
SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:  97/2024

LEI nº 97/2024  de 31/10/2024

     
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  15.200,00  (quinze 
mil  duzentos  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

"Abre Crédito Adicional Adicional Suplementar, no 
Orçamento 2024, por Anulação de Dotação do município 
de Diamante do Norte".

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

09.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TURISMO
09.004.27.695.0011.1.072. CONVÊNIO 138/2024 - COMEMORAÇÃO DE ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.200,00644 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Suplementação: 15.200,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO

09.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE 
E TURISMO

09.001.18.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.200,00427 - 3.3.90.39.00.00 01000

Total Redução: 15.200,00
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Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **

31/10/2024
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE   ,  
Estado  do  Paraná,  em   31  de  outubro  de  2024.

Prefeito

ELIEL DOS SANTOS CORREA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3072-3EFF-9460-0C64

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIEL DOS SANTOS CORREA (CPF 030.XXX.XXX-09) em 01/11/2024 08:03:00 (GMT-03:00)
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